
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E CUIDADO ANIMAL – SEMAC
DIRETORIA DE MEIO AMBIENTE
GERÊNCIA DE REGULARIZAÇÃO AMBIENTAL
Avenida Paraná, nº 2.601, sala 104 – Bairro São José – Divinópolis, Minas Gerais – CEP: 35.501-170 
(37) 3229-8169

OFÍCIO SEMAC- DMA Nº 0187/2025

Divinópolis, dezembro de 2025.

Ao Senhor
Excelentíssimo Senhor Vereador Vitor Costa
R. São Paulo, 277, bairro: Centro, Divinópolis, MG.

Assunto: Informações referentes à Área de Relevante Interesse Ecológico (ARIE) Mata do 
Noé e ao loteamento denominado “Jardins Bairro”.
Referente ao Requerimento n.º CM 1763/2025. 

Prezado Vereador,

Em atenção à solicitação encaminhada, apresento os esclarecimentos referentes às 

suas perguntas: 1. Informar qual é a área total da Mata do Noé, indicando a metragem oficial e  

encaminhando, se houver, mapa, croqui, georreferenciamento ou outro documento que delimite 

seus limites formais. 2. Esclarecer se a Mata do Noé é formalmente instituída como ARIE – Área 

de Relevante Interesse Ecológico.

Em  resposta  às  duas  primeiras  perguntas,  informamos  que  mais  informações  e 

eventuais  esclarecimentos  estão  disponíveis  no  site  oficial  do  Município  de  Divinópolis,  no 

endereço  eletrônico:  https://www.divinopolis.mg.gov.br/portal/servicos/1047/area-de-relevante-

interesse-ecologico-arie-mata-do-noe/. 

A área total da Mata do Noé corresponde à poligonal oficialmente delimitada no ato 

de criação da unidade de conservação, conforme descrito no Anexo II do Decreto nº 14.078, de 

21 de dezembro de 2020, com 2.245.803,05 metros quadrados, que instituiu a Área de Relevante 

Interesse Ecológico – ARIE Mata do Noé, no Município de Divinópolis/MG.

A delimitação formal da área encontra-se definida por perímetro georreferenciado, constante nos 

seguintes documentos técnicos e legais:

• Anexo II do Decreto nº 14.078/2020 – delimitação oficial da ARIE Mata do Noé;

• Estudo Consolidado para a Criação da Unidade de Conservação da Mata do Noé (2020), 

que contém:



SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E CUIDADO ANIMAL – SEMAC
DIRETORIA DE MEIO AMBIENTE
GERÊNCIA DE REGULARIZAÇÃO AMBIENTAL
Avenida Paraná, nº 2.601, sala 104 – Bairro São José – Divinópolis, Minas Gerais – CEP: 35.501-170 
(37) 3229-8169

• croqui de localização da área de estudo;

• croqui dos pontos amostrais;

• croqui das classes de uso e ocupação do solo;

• croquis comparativos das áreas de escape e do perímetro final da unidade;

• arquivo digital com base cartográfica.

• Plano de Manejo da ARIE Mata do Noé, que reafirma os limites oficiais e a área da 

unidade.

Esses documentos constituem a base oficial para a metragem, o perímetro e os limites formais da 

Mata do Noé.

2. Instituição formal da Mata do Noé como ARIE – Área de Relevante Interesse Ecológico

2.1. Instrumento legal de criação

A Mata do Noé é formalmente instituída como Unidade de Conservação, na categoria Área de 

Relevante  Interesse  Ecológico  (ARIE),  nos  termos  do  Sistema  Nacional  de  Unidades  de 

Conservação – SNUC.

O ato legal de criação é: Decreto nº 14.078, de 21 de dezembro de 2020, que “Institui a Área de 

Relevante Interesse Ecológico – ARIE Mata do Noé, no Município de Divinópolis/MG, e dá 

outras providências”. O referido decreto contém, em seu Anexo II, a descrição e a delimitação 

oficial da área protegida.

2.2. Regras de proteção, restrições e parâmetros de uso sustentável

As regras atualmente vigentes para a ARIE Mata do Noé decorrem:

• Decreto nº 14.078/2020;

• Plano de Manejo da ARIE Mata do Noé.

De forma geral, aplicam-se as seguintes diretrizes:

• proteção dos remanescentes de vegetação nativa e da biodiversidade local;

• restrição à supressão de vegetação, salvo hipóteses legalmente autorizadas;

• vedação a usos que comprometam os atributos ambientais que justificaram a criação da 

unidade;
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• permissão apenas de usos sustentáveis compatíveis com os objetivos da ARIE, conforme 

definidos no Plano de Manejo;

• necessidade  de  análise  e  autorização  prévia  do  órgão  ambiental  competente  para 

intervenções na área;

• observância das diretrizes de zoneamento e manejo estabelecidas no Plano de Manejo.

2.3. Gestão da unidade

A ARIE Mata do Noé conta com Conselho Gestor, instituído pelo:

• Decreto nº 14.411, de 11 de junho de 2021, responsável pelo acompanhamento da gestão, 

aplicação  do  Plano  de  Manejo  e  deliberação  sobre  temas  relacionados  à  unidade  de 

conservação.

Apresento os esclarecimentos referentes às suas perguntas n.º 3 e 4. O Loteamento Jardins Bairro 

era anteriormente denominado Loteamento Bairro Antares. Anexa-se, para fins de conhecimento 

e  comprovação,  cópia  dos  pareceres  técnico,  jurídico  e  cópia  da  ATA  que  subsidiaram  a 

concessão da Licença de Instalação. 

Coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,

Ana Carolina Mello
Gerente de Regularização Ambiental



Data de criação do documento: 19/12/2025 às 09:04:42

Assinantes

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.
Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse
o site verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud e insira o código abaixo:

6DN        3E3        3EO        NQL

https://verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud/#/6DN-3E3-3EO-NQL
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ESTADO DE MINAS GERAIS
PREFEITURA DE DIVINÓPOLIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS
ATA DA 125ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE

CONSERVAÇÃO E DEFESA DO MEIO AMBIENTE - CODEMA

Ata da 125ª Reunião Ordinária do Conselho Municipal de
Conservação e Defesa do Meio Ambiente - CODEMA,
realizada no dia 27 de abril de 2023, às 09:00 horas, na Sala de
Reuniões do Centro Administrativo Municipal / 5º andar,
Avenida Paraná, nº 2601, Bairro São José. 01. Abertura pelo
Presidente do Codema, Secretário Municipal de Meio
Ambiente e Políticas de Mobilidade Urbana Marco Túlio
Silva Santos. Verificado o quórum regimental, foi iniciada a
reunião com a presença dos seguintes conselheiros: Rodrigo
Álvares de Assis, SEMSUR/Efetivo; Graciela Caputo Resende,
SEMDES/Suplente; Victor Rodrigo de Sousa Moreira,
SETTRANS/Efetivo; Carlos Antônio das Chagas,
COPASA/Suplente; Lamartine Wéliton Branquinho,
EMATER/Suplente; Aroldo Felipe de Freitas,
SUPRAM/Suplente; Thaís Penha Ferreira, IEF Regional
Centro-Oeste/Efetivo; Ivan Geraldo Borges, Sindicado Rural
de Divinópolis/Efetivo; Aluísio Carlos da Silveira,
FAMBACORD/Efetivo; Ana Luiza Brandão de Aguiar Vilaça,
48ª Subseção da Ordem dos Advogados do Brasil/Seção Minas
Gerais/Efetivo; Túlio Pereira de Sá, FIEMG/Efetivo; Henrique
Joaquim, 10° Batalhão de Bombeiros Militar/Efetivo. 02.
Análise da Ata da 124ª Reunião do Conselho Municipal de
Conservação e Defesa do Meio Ambiente. Vilma Aparecida
Messias, Diretora de Meio Ambiente e Vice-Presidente do
CODEMA, solicitou que constem em ata as alterações
sugeridas pelo Analista Ambiental Newton Gontijo Sampaio,
enviadas previamente à reunião aos Conselheiros, por e-mail.
Tulio Pereira de Sá sugeriu que a ata seja retirada de pauta,
retornando na reunião seguinte, devido ao tempo reduzido para
análise das sugestões de alterações. Vilma Aparecida Messias
concordou com a sugestão, e sugeriu adicionalmente que a
referida ata retorne à reunião subsequente com as alterações. A
mesma foi retirada de pauta e retornará na próxima reunião. 03.
Solicitação para autorização de supressão de espécie
protegida de corte (pequi/ipê). 3.1- Requerente: Thiago
Lucas da Costa. PA nº 11373/2023. Parecer Conjunto
DMA/SEPLAM. Aroldo Felipe de Freitas questionou que
consta no parecer que o pequizeiro impossibilita a construção,
porém entende que o pequizeiro se situa nos fundos do lote e a
edificação se daria na sua parte da frente. Afirmou ainda que os
pareceres dos itens 3.1 e 3.2 da pauta estariam iguais e que não
teria ficado clara a necessidade da supressão do pequizeiro.
Newton Gontijo Sampaio, Analista Ambiental autor de ambos
pareceres, afirmou que discorda respeitosamente do
Conselheiro, pontuando que entende que teria ficado claro, no
parecer em questão, que o pequizeiro impede a construção dos
muros de divisa de fundos e lateral do imóvel, conforme
projeto autorizado da edificação, e que todas as justificativas e
informações relevantes constam no parecer, como a altura
prevista dos muros, distanciamentos do pequizeiro com relação
aos muros, altura mínima das primeiras bifurcações dos ramos
com espessura relevante do pequizeiro. Aroldo Felipe de
Freitas afirmou que estas questões poderiam estar mais claras e
que os dois pareceres (referentes aos itens 3.1 e 3.2) teriam
ficado iguais. Newton Gontijo Sampaio afirmou que discorda
respeitosamente novamente, pontuando que entende que os
dois pareceres estão um tanto diferentes, e que, caso o
Conselho deseje, podem ser mostradas as diferenças entre
ambos, parágrafo por parágrafo. Aroldo Felipe de Freitas disse
que, no outro parecer (item 3.2), também consta que não
haveria como construir muro, mas entende que pelas imagens,
isso seria possível. Newton Gontijo Sampaio esclareceu que,
naquele outro parecer, trata-se de cercamento de lote, e não de
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construção de muro, conforme consta no próprio parecer.
Afirmou que entende que constam também naquele parecer as
informações que justificam a impossibilidade de manutenção
daquele indivíduo arbóreo, e que as imagens contidas no
parecer também atestam a referida impossibilidade. Colocado
em votação, o processo do item 3.1 da pauta foi aprovado por
unanimidade, com 12 (doze) votos favoráveis, dos
Conselheiros Rodrigo Álvares de Assis, Graciela Caputo
Resende, Victor Rodrigo de Sousa Moreira, Carlos Antônio das
Chagas, Lamartine Wéliton Branquinho, Aroldo Felipe de
Freitas, Thaís Penha Ferreira, Ivan Geraldo Borges, Aluísio
Carlos da Silveira, Ana Luiza Brandão de Aguiar Vilaça, Túlio
Pereira de Sá e Henrique Joaquim. 3.2- Requerente: Unigel
União Gontijo Empreendimentos Ltda. PA nº 09009/2023.
Parecer Conjunto DMA/SEPLAM. Devido aos
questionamentos trazidos por Aroldo Felipe de Freitas na
discussão do item anterior de pauta, mas referentes a este
processo, Vilma Aparecida Messias lhe perguntou se ele
entendia necessário que Newton Gontijo Sampaio lhe
apresentasse algum esclarecimento adicional. Aroldo Felipe de
Freitas afirmou que não seria necessário, e que suas dúvidas
teriam sido sanadas. Colocado em votação, foi aprovado por
unanimidade, com 12 (doze) votos favoráveis, dos
Conselheiros Rodrigo Álvares de Assis, Graciela Caputo
Resende, Victor Rodrigo de Sousa Moreira, Carlos Antônio das
Chagas, Lamartine Wéliton Branquinho, Aroldo Felipe de
Freitas, Thaís Penha Ferreira, Ivan Geraldo Borges, Aluísio
Carlos da Silveira, Ana Luiza Brandão de Aguiar Vilaça, Túlio
Pereira de Sá e Henrique Joaquim. 04. Processo
Administrativo para exame de solicitação de cancelamento
de auto de infração e multa correspondente. 4.1- Christian
Gonçalves Herrera – Solicitação de cancelamento do auto
de infração nº 1159/2020 e multa correspondente – Infração
gravíssima / Suprimir ou danificar árvore declarada imune
de corte – PA/Nº07511/2022. Parecer Jurídico
GIJ/SEPLAM. Retorno de vista. Ana Luiza Brandão de
Aguiar Vilaça perguntou se o Prefeito, enquanto instância
superior ao CODEMA, possui amplos poderes para apreciar
matéria como a questão, que ela entende como transitada em
julgado. O Procurador-Geral do Município, Dr. Leandro Luiz
Mendes, esclareceu que a Súmula 473 do STF dá a
prerrogativa à Administração Pública o poder-dever de agir e
anular, corrigindo seus atos. Informou que, na sua visão, que
foi o responsável por subsidiar a decisão do Prefeito, o auto de
infração não seria legal, por ter sido criado por uma omissão da
Administração. Pontuou que o fiscal apontou que os espécimes
arbóreos não poderiam ser suprimidos devido à saúde dos
mesmos, sendo que a solicitação da supressão era necessária
para realização de edificação, partindo de fundamento
equivocado, e deixou de agir, emitindo a autorização para
corte, com as condicionantes pertinentes. Destacou que
entende, portanto, que o auto de infração seria viciado e estaria
anulado. Aroldo Felipe de Freitas questionou se, devido ao
exposto, o processo ainda deveria ser apreciado pelo Conselho.
Vilma Aparecida Messias esclareceu que o que está em
julgamento seria o primeiro parecer, e não o parecer do Dr.
Leandro, com decisão do Prefeito. Informou ainda, que, devido
a uma sucessão de equívocos, o processo foi direto para a
Procuradoria, e que estão trazendo o processo a ordem. Que a
presente discussão seria referente ao parecer da Gerência de
Interface Jurídica. Thaís Penha Ferreira pontuou que, se o auto
de infração já foi anulado, não haveria o que se discutir. Marina
de Oliveira Menezes, Gerente de Interface Jurídica, informou
que o entendimento da sua Gerência é diverso, e que o que está
sendo apreciado pelo Conselho é o seu parecer, esclarecendo
que o processo está sendo trazido a ordem. Ana Luiza Brandão
de Aguiar Vilaça comentou que seria um “destrabalho”, visto
que independentemente da decisão do Conselho, a
Procuradoria-Geral já teria opinião formada quanto ao tema.
Marina de Oliveira Menezes destacou que a discussão não seria
essa, e que caberia à sua Gerência, como jurídico da Secretaria,
trazer o processo a ordem, não sendo pertinente se ater a
suposições acerca de possíveis posicionamentos de instâncias
superiores. Vilma Aparecida Messias destacou que cabe ao
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Conselho, neste momento, deliberar sobre a defesa
apresentada, deferindo-a ou não, e ressaltou que a sugestão da
Gerência de Interface Jurídica seria de indeferimento da defesa,
conforme parecer. Esclareceu que, caso haja indeferimento,
será encaminhado ofício ao autuado informando lhe acerca do
prazo para apresentação de recurso ao Chefe do Executivo.
Thaís Penha Ferreira disse que entende que o parecer do Dr.
Leandro não perdeu o efeito, por estar se utilizando do
princípio da autotutela. Vilma Aparecida Messias pontuou que
havia a necessidade do processo ser trazido a ordem, e que o
parecer da instância pertinente deveria ser trazido a discussão,
mas que se o Conselho entender que o parecer do Dr. Leandro
não perdeu o efeito e que o auto de infração está anulado, seria
um posicionamento válido a manifestado pelo próprio
Conselho. Rodrigo Álvares de Assis comentou que há um
processo e um parecer do jurídico do CODEMA, e que entende
que cabe aos Conselheiros acompanharem ou não o parecer, e
que o processo estaria instruído adequadamente. Colocado em
votação, o parecer pelo indeferimento da defesa foi aprovado
com 10 (dez) votos favoráveis, dos Conselheiros Rodrigo
Álvares de Assis, Graciela Caputo Resende, Victor Rodrigo de
Sousa Moreira, Carlos Antônio das Chagas, Lamartine Wéliton
Branquinho, Ivan Geraldo Borges, Aluísio Carlos da Silveira,
Túlio Pereira de Sá, Deividy Lucas Soares de Souza
(representante do CREA/Efetivo) e Henrique Joaquim, e 3
(três) abstenções, dos Conselheiros Aroldo Felipe de Freitas,
Thaís Penha Ferreira e Ana Luiza Brandão de Aguiar Vilaça. O
Conselheiro Aroldo Felipe de Freitas justificou sua abstenção
por entender que houve perda de objeto, a Conselheira Thaís
Penha Ferreira justificou sua abstenção por entender que o
processo não deveria ter vindo ao Conselho, e a Conselheira
Ana Luiza Brandão de Aguiar Vilaça justificou sua abstenção
por entender que o Conselho não teria competência para votar,
nesse momento, este processo, diante do parecer do
Procurador-Geral. 05. Processo Administrativo para Emissão
de Licença Prévia. 5.1- Construtora D’Ávila
Reis/Residencial Professor Milton. PA nº 33017/2022 -
Pedido de Licença Prévia (L. P.). Classe II. Parecer Único
nº 004/2023/SEPLAM. Aroldo Felipe de Freitas questionou
que não constaria no parecer que foi realizada vistoria, apesar
de haver fotografias, no parecer, registradas pelos técnicos
responsáveis pela análise do processo. Afirmou que observou,
por exemplo, pelas imagens contidas no parecer, que
determinada parte da área do empreendimento aparenta exibir
vegetação mais densa, e que no parecer não ficaria claro que
houve verificação das informações e estudos apresentados pelo
empreendedor, especialmente quanto à definição da
fitofisionomia desta vegetação. A Analista Ambiental Rebecca
Camilly Galvão dos Santos, responsável pela parte técnica do
parecer, esclareceu que consta no corpo do parecer que foi
realizada vistoria pela equipe técnica da SEPLAM, apontando
os trechos do documento que demonstram esta questão.
Explanou detalhadamente ao Conselho como se deu a vistoria e
descreveu a área do empreendimento. Andressa Tamires Lima
de Oliveira, Engenheira Agrônoma da SEPLAM, que
acompanhou a vistoria, afirmou que a parte da área que o
Conselheiro Aroldo Felipe de Freitas se referiu anteriormente
consiste em área verde de empreendimento vizinho (Frei
Galvão), e que tal área estaria cercada. Rebecca Camilly
Galvão dos Santos ressaltou que toda a vegetação presente em
áreas verdes e APPs do empreendimento será preservada.
Aroldo Felipe de Freitas questionou não haver menção a ETE
provisória no parecer. Vilma Aparecida Messias esclareceu que
o empreendimento estaria na área de atendimento da ETE Pará,
que já se encontra em operação. Rebecca Camilly Galvão dos
Santos explanou sobre o tema, apontando trechos do parecer
que detalham o assunto. A reunião passou a contar com a
presença da Conselheira Beatriz Alves Ferreira, representante
da UFSJ/Efetivo, durante a discussão deste item da pauta.
Colocado em votação, foi aprovado com 13 (treze) votos
favoráveis, dos Conselheiros Rodrigo Álvares de Assis,
Graciela Caputo Resende, Victor Rodrigo de Sousa Moreira,
Carlos Antônio das Chagas, Lamartine Wéliton Branquinho,
Aroldo Felipe de Freitas, Thaís Penha Ferreira, Ivan Geraldo
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Borges, Aluísio Carlos da Silveira, Ana Luiza Brandão de
Aguiar Vilaça, Túlio Pereira de Sá, Deividy Lucas Soares de
Souza e Henrique Joaquim, e 1 (uma) abstenção, da
Conselheira Beatriz Alves Ferreira. A Conselheira Beatriz
Alves Ferreira justificou sua abstenção devido a não ter
acompanhado todo o processo que foi apresentado. 06.
Processo Administrativo para Emissão de Licença Prévia e
Licença de Instalação. 6.1- View Loteamentos Ltda/Bairro
Antares. PA nº 43311/2022 - Pedido de Licença Prévia (L.
P.) e Licença de Instalação (L.I.). Classe II. Parecer Único
nº 003/2023/SEPLAM. Retorno de vista. Não houve
apresentação de relatório de vistas. Aroldo Felipe de Freitas
disse que, até recentemente, o Estado entendia que
fitofisionomias como a de floresta estacional semidecidual,
ainda que situadas fora dos limites do Bioma Mata Atlântica
estabelecido em mapa do IBGE, recebiam tratamento como se
fossem fragmentos de Mata Atlântica. Afirmou que, devido a
determinado processo de licenciamento ambiental, no âmbito
do Estado, de empresa de grande relevância, o entendimento do
Ente Estadual mudou, de modo a não mais considerar que as
regras da Lei da Mata Atlântica se aplicariam às disjunções.
Pontuou que acredita que a análise do presente processo se
baseou neste novo entendimento. Disse que a Promoção da
Advocacia-Geral do Estado (AGE) não está pública, e que o
que está público seria uma Instrução de Serviço do Sisema, que
se baseia no entendimento anterior do Estado. Afirmou que
entende que o que está válido hoje, no Estado, seria esta
Instrução de Serviço. Disse que, hoje, no Estado, todos os
processos que envolvem desmate de floresta estacional
semidecidual fora dos limites do Bioma Mata Atlântica do
mapa do IBGE estão paralisados. Vilma Aparecida Messias
afirmou que a referida Promoção da AGE se encontra pública,
que fez a sua leitura em dois pareceres da Semad, e que, a
partir do momento que tal documento consta em pareceres,
considera-se que ele estaria público. Pontuou que a Promoção
da AGE foi embasada, inclusive, em decisões do STF, que
também são públicas. Informou que os processos em trâmite no
Estado citados por Aroldo Felipe de Freitas não estão
suspensos, pois estão sendo julgados pelas Câmaras Técnicas.
Ressaltou que, no âmbito do Estado, alguns empreendimentos
situados fora dos limites do Bioma Mata Atlântica estão
realizando compensação ambiental conforme legislação que
rege este Bioma por mera liberalidade, conforme resta claro
nos pareceres referentes aos processos. Informou que consta,
inclusive, nestes pareceres, que o empreendedor foi informado
oficialmente da ausência de obrigatoriedade de cumprimento
das restrições contidas na Lei da Mata Atlântica. Afirmou que a
questão da abrangência de aplicação da Lei Federal nº
11.428/2006 consiste em algo interpretativo, e não definido em
lei. Afirmou que a Procuradoria-Geral do Município
manifestou o mesmo entendimento contido na referida
Promoção do Estado, mas ressaltou que, ainda que o
entendimento do Município seja o mesmo do Estado neste
tema, o Município não estaria vinculado a interpretações do
Estado referentes a esta questão. Ressaltou, ainda, que
Instruções de Serviço são apenas procedimentais. Aroldo
Felipe de Freitas citou o Memorando-Circular nº 06/2023, de
24 de fevereiro de 2023, que seria da Suram, Semad e DCMG
do IEF. Conforme Aroldo Felipe de Freitas, constaria no
referido documento do Estado que “visando alinhamento
técnico sobre a matéria, nesse sentido é oportuno que todos
tomem conhecimento da referida Promoção, e não haja
qualquer informação equivocada” e que “os processos
formalizados em que se aplicarem o regime de proteção da
Mata Atlântica não devem ser arquivados ou concluídos,
aguardando-se o procedimento (...)”. Vilma Aparecida Messias
pontuou que esta hipotética paralisação na tramitação de
processos no Estado se daria em razão tão somente de
procedimento, e não devido a alguma regra de transição ou
possível vedação, pois, se fosse o caso, não poderiam estar
sendo levados a julgamento os processos citados anteriormente
por ela, em cujos pareceres consta que o empreendedor foi
informado que não há obrigatoriedade de atendimento às
restrições da Lei da Mata Atlântica. Exemplificou detalhes dos
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pareceres dos processos citados, especialmente quanto às
definições de compensações ambientais contidas neles, que
corroboram com a afirmação de que o entendimento do Estado
exarado pela referida Promoção está sendo aplicado. Thaís
Penha Ferreira afirmou que os processos no âmbito do Estado
estão parados. Afirmou ainda que os que estão sendo
finalizados, são a critério técnico. Vilma Aparecida Messias
destacou que isso reforça mais ainda o seu próprio
entendimento, pois, a critério técnico, processos estão sendo
levados a julgamento no Estado, e constam nos respectivos
pareceres que não se aplicam, naqueles casos, as obrigações
contidas na Lei Federal nº 11.428/2006. Ressaltou novamente
que, independentemente desta questão do Estado, o processo
objeto da presente análise apresenta segurança jurídica
amparada pelo parecer emitido pela Procuradoria-Geral do
Município. Ana Luiza Brandão de Aguiar Vilaça comentou que
o Procurador-Geral do Município tem autonomia, que tem o
seu próprio entendimento, mas que deve haver extrema cautela.
Afirmou que ela está à frente de um processo semelhante ao
atual, em outro município, e que, naquele caso, o seu cliente foi
autuado pela supressão da vegetação e que estaria tendo
dificuldades para resolver a questão. Pontuou que entende que
os profissionais da Prefeitura estariam assumindo uma grande
responsabilidade. Vilma Aparecida Messias afirmou que
entende que o posicionamento do Procurador-Geral do
Município não reflete necessariamente o entendimento pessoal
dele, mas o do Município, assim como ocorre no âmbito
estadual, com os posicionamentos da Advocacia-Geral do
Estado. Ressaltou novamente que o processo apresenta toda
segurança técnica e jurídica e que a análise se deu de forma
extremamente minuciosa. Destacou, ainda, que o entendimento
técnico de caracterização da fitofisionomia se deu de maneira
mais restritiva que aquele apresentado pelo empreendedor.
Tulio Pereira de Sá comentou que, conforme estudos prévios à
instituição da ARIE Mata do Noé e estudos para elaboração do
seu Plano de Manejo, que estão disponibilizados no site da
Prefeitura, as caracterizações da vegetação da área do
empreendimento em todos estes estudos e também nos estudos
apresentados pelo empreendedor, apesar de serem variadas, são
todas menos restritivas do que aquela realizada pelo corpo
técnico do Município no presente processo. Destacou que
observou o nome de Newton Gontijo Sampaio, responsável
pela análise técnica do processo, na versão preliminar do Plano
de Manejo, que se encontra em elaboração, e perguntou a que
se deviam as diferentes caracterizações da vegetação. Newton
Gontijo Sampaio esclareceu que, quanto ao Plano de Manejo,
que se encontra em elaboração, o seu nome consta nos
documentos porque o Município e a SEPLAM coordenam e
prestam suporte e assistência à elaboração do Plano, mas que a
equipe responsável pela elaboração em si do Plano é externa à
Prefeitura, tendo sido contratada pelo Ministério Público, e
presta serviço ao Município, não havendo qualquer ingerência
do Município nos estudos técnicos elaborados pela referida
equipe. Destacou que, por isso, a sua própria caracterização da
vegetação da área do empreendimento, constante do parecer e
baseada nos dados apresentados pelo empreendedor e por
vistoria realizada, se deu de maneira distinta da equipe técnica
contratada para elaboração do Plano de Manejo. Ressaltou,
também, que a vegetação da área em questão seria um tanto
controversa em termos classificatórios, sendo algo
interpretativo, conforme demonstrado pelo fato de que cada
equipe analisou a vegetação em questão de maneira distinta.
Nesse momento, teve direito à palavra o Procurador-Geral do
Município, Dr. Leandro Luiz Mendes. Esclareceu que
empreendimento em questão havia sido aprovado, conforme
projeto inicial, anos atrás, não tendo sido implantado. Que o
referido empreendimento teria ficado sob análise do Ministério
Público por mais de dez anos, não tendo sido apontado
qualquer óbice ao empreendimento, exceto quanto ao não
loteamento da parte do empreendimento que passou a se situar
dentro da Unidade de Conservação, após a sua instituição.
Destacou a responsabilidade com segurança jurídica que todos
integrantes do Conselho devem ter, ressaltando que todos
Conselheiros ocupam função pública. Esclareceu que, se o
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mapa do IBGE define os limites do Bioma Mata Atlântica, ele
deve ser seguido, e ressaltou que seria o posicionamento que
garantiria, inclusive, maior segurança jurídica, tanto para o
Ente Público como para os particulares. Pontuou que, em
questões interpretativas como esta, o Estado deve agir como
melhor entende, assim como o Município. Beatriz Alves
Ferreira pontuou que tem a impressão, pelo que foi explanado,
que o Estado estaria inseguro quanto ao tema. Indagou se o
Estado deveria ser consultado previamente, ou se o Município
teria autonomia para tanto, e também perguntou se poderia ser
caracterizado que o Município estaria sendo mais flexível, ou
menos restritivo ambientalmente, que o Estado, e se isso seria
permitido. Vilma Aparecida Messias esclareceu que não há que
se falar em flexibilização por parte do Município. Que o
Município está cumprindo exatamente o que é estabelecido em
lei. Que o Município tem autonomia com relação às
regularizações ambientais que competem a ele. Que a consulta
ao Estado seria necessária apenas se a Lei Federal nº
11.428/2006 se aplicasse ao processo em tela, consulta que se
daria nos termos da própria norma. Informou que o Estado
estaria inseguro com relação a procedimentos, e não com
relação ao entendimento e ao que seria aplicado. Ressaltou que,
se houvesse qualquer insegurança no entendimento por parte
do Estado, os pareceres citados anteriormente não estariam
indo a julgamento da forma como foi descrita. Destacou, ainda,
que o Município não demonstra qualquer insegurança quanto
ao tema. Ivan Geraldo Borges comentou entender que todas as
dúvidas teriam sido sanadas e sugeriu que o processo seja
colocado em votação, afirmando que considera que tem
segurança, como membro do Conselho, para votar
adequadamente. Destacou, também, que entende que o
Conselho deve decidir conforme a legislação e entendimentos
jurídicos atuais. Nesse momento, Bruno Bof Campos,
responsável técnico pelos estudos ambientais referentes à flora
contratado pelo empreendedor, teve direito à palavra, e
explanou detalhadamente a caracterização da vegetação da
parte da área do empreendimento ocupada por formação
florestal. Aroldo Felipe de Freitas perguntou se a área do
empreendimento que seria considerada como de vegetação de
transição, que ocupa parcela proporcionalmente reduzida da
área total do empreendimento, poderia ser preservada, na forma
de área institucional ou outra. Vilma Aparecida Messias
esclareceu que seria mera liberalidade do empreendedor.
Marcelo Silva Oliveira, um dos representantes do
empreendimento e responsável técnico por determinados
estudos realizados, informou que está prevista compensação
ambiental proposta pelo empreendedor em ampla área situada
nos limites da Unidade de Conservação, área que será
efetivamente recuperada e preservada. Colocado em votação,
foi aprovado com 10 (dez) votos favoráveis, dos Conselheiros
Rodrigo Álvares de Assis, Graciela Caputo Resende, Victor
Rodrigo de Sousa Moreira, Carlos Antônio das Chagas,
Lamartine Wéliton Branquinho, Ivan Geraldo Borges, Aluísio
Carlos da Silveira, Túlio Pereira de Sá, Deividy Lucas Soares
de Souza e Henrique Joaquim, 1 (uma) abstenção, da
Conselheira Ana Luiza Brandão de Aguiar Vilaça, e 3 (três)
votos contrários, dos Conselheiros Aroldo Felipe de Freitas,
Thaís Penha Ferreira e Beatriz Alves Ferreira. Os Conselheiros
Aroldo Felipe de Freitas e Thaís Penha Ferreira justificaram
seus votos contrários citando “Memo 06/2023 Semad/Suram”.
07. Apresentação de Minuta - Deliberação Normativa
CODEMA para aplicação de multas/retorno de pauta. Tulio
Pereira de Sá apresentou dúvida relativa ao artigo 4º da minuta,
perguntando se, em caso de reincidência, o valor em dobro
pode ser superior ao máximo previsto no Decreto. Laiz Lima
Mourão, fiscal de obras credenciada para exercer a fiscalização
ambiental, esclareceu que esta hipótese é possível. Tulio
Pereira de Sá sugeriu, quanto à tabela das multas leves, que a
infração “g) supressão ou morte, mesmo que acidental, de
árvores” seja caracterizada “por indivíduo”, em vez de “por
ato”, conforme consta na minuta. Vilma Aparecida Messias se
manifestou positivamente à sugestão. Beatriz Alves Ferreira
perguntou se não poderia ser estabelecida alguma atualização
monetária dos valores das multas, que estão em reais, ou se
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esses valores podem ser convertidos em unidade fiscal. Vilma
Aparecida Messias esclareceu que será necessário realizar
consulta à Procuradoria para se averiguar estas possibilidades.
Laiz Lima Mourão realizou uma explanação acerca das
categorias de infrações e das infrações mais comuns em que a
fiscalização atua. Pontuou que, com relação às infrações que
apresentam referência a porte arbóreo, como uma das infrações
de queimada de lote urbano, o próprio Corpo de Bombeiros
demonstra dificuldade em definir, nos casos concretos, o que
seria ou não uma árvore. Disse que, como engenheira civil,
também demonstra dificuldade nesta definição. Foi sugerido
pela plenária que a infração leve “h) efetuar limpeza de imóvel
urbano através de queimada” seja colocada como “multa
máxima de 570,00”, e que a infração grave “q) efetuar limpeza
de imóvel urbano através de queimada com vegetação de porte
arbóreo” seja colocada como “multa média de 6275,00”. Tulio
Pereira de Sá sugeriu, quanto à infração grave “b) exercer
atividade licenciada, em desacordo com as condições
estabelecidas na Licença de Operação”, que seja colocada
como “multa média de 6275,50”, por ato de descumprimento,
com acréscimo de 30% a cada condicionante descumprida, a
partir da segunda. Foi sugerido pela plenária, com orientações
da equipe técnica da SEPLAM, quanto à infração gravíssima
“a) dar início ou prosseguir atividade efetiva ou potencialmente
poluidora, ou degradadora do meio ambiente sem a Licença de
Operação”, que seja colocada como “multa máxima de
25000,00” para atividades de parcelamento de solo e
empreendimentos destinados a uso residencial que tenham
mais de 100 (cem) unidades, e colocada “multa média de
18490,50” para empreendimentos destinados ao uso não-
residencial nos quais a área edificada seja superior a 4.000 m2
(quatro mil metros quadrados). Colocada em votação a
proposta de Deliberação Normativa, com as alterações, foi
aprovada por unanimidade, com 13 (treze) votos favoráveis,
dos Conselheiros Rodrigo Álvares de Assis, Victor Rodrigo de
Sousa Moreira, Carlos Antônio das Chagas, Lamartine Wéliton
Branquinho, Aroldo Felipe de Freitas, Thaís Penha Ferreira,
Ivan Geraldo Borges, Aluísio Carlos da Silveira, Túlio Pereira
de Sá, Deividy Lucas Soares de Souza, Adriano Guimarães
Parreira (representante da UEMG/Efetivo), Beatriz Alves
Ferreira e Henrique Joaquim. 08. Assuntos Gerais. Beatriz
Alves Ferreira perguntou se haveria, por parte do CODEMA e
Secretaria, alguma ação em prol do Dia do Meio Ambiente
(05/06). Vilma Aparecida Messias respondeu que a Secretaria
está aberta a sugestões, e que o planejamento inicial seria de
realização de workshop no hall da prefeitura, convidando
figuras de relevante representatividade para explanarem sobre
desenvolvimento sustentável e licenciamento ambiental,
incluindo representantes do Estado e profissionais com notório
saber jurídico. Esclareceu também que todos os meses o
Município realiza evento denominado Prefeitura na
Comunidade, sendo que em cada mês o evento ocorre em
bairro distinto e envolve a participação de diversas Secretarias
do Município. Informou que o Município pretende realizar o
evento do mês de junho em determinada área da Avenida JK, e
que o evento envolveria execução de parte de plano de
recuperação ambiental da área citada. Destacou, também, que,
pela primeira vez, a SEPLAM irá desfilar no desfile cívico-
militar de 01/06 e detalhou qual seria o planejamento
preliminar para o desfile, além de ressaltar novamente que a
Secretaria está aberta a sugestões, participação e colaboração
do Conselho. Tulio Pereira de Sá informou que a partir do dia
08/05 se iniciará a Expedição “Esse Rio é Meu”, realizada pelo
CBH Pará, consistindo na primeira expedição nas águas do Rio
Pará e afluentes, e que o Município de Divinópolis receberá a
expedição no dia 12/05. Detalhou as ações que ocorrerão
naquele dia e convidou a todos a participarem. Explanou
também sobre as eleições do CBH Pará que se aproximam.
Marco Túlio Silva Santos ressaltou que antes da reunião
ocorreu um ato com o qual ele não compactua, e pediu que os
ânimos possam se acalmar. Sugeriu também que, quando for
necessário haver alguma conversa durante a reunião, que seja
algo discreto e em baixo volume, sem que prejudique os
trabalhos. 09. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, a
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reunião foi encerrada às 11h20min, onde eu, Newton Gontijo
Sampaio, lavrei a presente ata, que, após lida e aprovada, será
publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros.
 
Divinópolis, 27 de abril de 2023. 
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